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RESOLUÇÃO Nº 107/2021 — 02/03/2021. 

Ementa: Dispõe sobre o funcionamento do 
estacionamento do prédio da Câmara Municipal 
de Petrolina pelos vereadores, servidores e 
funcionários terceirizados, bem como o acesso ao 
estacionamento pelo público em geral e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA: 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Esta Resolução estabelece que o acesso e uso do estacionamento do prédio da Câmara 
Municipal de Petrolina/PE, localizado no lado esquerdo da entrada principal (lado voltado para a 
Praça Santos Dumont) será destinado somente aos vereadores, servidores, assessores, 
terceirizados e veículos oficiais. 

Art. 2º Fica estabelecido que nos dias de expediente o estacionamento localizado no lado direito 
da entrada principal do prédio desta Câmara Municipal (lado voltado para a Avenida Dr. 
Fernando Góes) será destinado para o público em geral que esteja acompanhando as sessões 
legislativas ou em atendimento nos gabinetes, até às 14 horas. 

$1º. Após o horário estabelecido no caput deste artigo não será permitida a entrada e 
permanência de veículos do público em geral, somente sendo permitida a entrada de veículos 
prestadores de serviços autorizados pela Diretoria Administrativa desta Câmara Municipal. 

82º. Será permitida a entrada de visitantes somente se a mesma for autorizada expressamente por 
vereador, assessor, servidor ou terceirizado. 

Art. 3º Em dias de sessão legislativa ordinária ou extraordinária, sessões solenes ou eventos 
devidamente autorizados pela Presidência da Mesa Diretora, o horário de restrição ao público em 
geral será automaticamente ampliado até o enceramento da mesma. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Autor: Aerolande Amós Cruz 

Gabinete da Presidência, 02 de março de 2021. 
* Assinado de forma digital por AEROLANDE AEROLANDE AMOS DA AAMOSDA GAULSSGASIS0A?O 
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Projeto de Resolução nº 007/2021, de 18 de fevereiro de mo 
Autor: Aerolande Amós da Cruz 

Ementa: Dispõe sobre o funcionamento do 
estacionamento do prédio da Câmara 

Municipal de Petrolina pelos vereadores, 

servidores e funcionários terceirizados, bem 

como o acesso ao estacionamento pelo 
público em geral e dá outras providências. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprova e o Senhor 
Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Esta Resolução estabelece que o acesso e uso do estacionamento do prédio da 

Câmara Municipal de Petrolina/PE, localizado no lado esquerdo da entrada principal 

(lado voltado para a Praça Santos Dumont) será destinado somente aos vereadores, 
servidores, assessores, terceirizados e veículos oficiais. 

Art, 2º Fica estabelecido que nos dias de expediente o estacionamento localizado no lado 

direito da entrada principal do prédio desta Câmara Municipal (lado voltado para a 
Avenida Dr. Fernando Góes) será destinado para o público em geral que esteja 
acompanhando as sessões legislativas ou em atendimento nos gabinetes, até às 14 horas. 

81º. Após o horário estabelecido no caput deste artigo não será permitida a entrada e 

permanência de veículos do público em geral, somente sendo permitida a entrada de 
veículos prestadores de serviços autorizados pela Diretoria Administrativa desta Câmara 
Municipal. 

82º. Será permitida a entrada de visitantes somente se a mesma for autorizada 
expressamente por vereador, assessor, servidor ou terceirizado. 

Art. 3º Em dias de sessão legislativa ordinária ou extraordinária, sessões solenes ou 
eventos devidamente autorizados pela Presidência da Mesa Diretora, o horário de 

restrição ao público em geral será automaticamente ampliado até o enceramento da 

mesma. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

Justifica- se a necessidade de regulação ao acesso do estacionamento da Câmara de 
Vereadores de Petrolina e de suas dependências pelo aumento do fluxo de usuários, bem 
como, pela necessidade de democratizar a utilização das vagas de estacionamento. 
Importante salientar que a administração e organização do espaço é imprescindível para 
conferir o caráter organizacional do legislativo municipal, tendo o controle do acesso e a 
fluidez do atendido nas dependências, assim como, velar pela segurança da instituição e 
de todos|oSusuários, e por via inversa, aprimorar ainda mais a prestação do serviço 
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 007/2021 - PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DO ESTACIONAMENTO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA PELOS 
VEREADORES, SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS TERCEIRIZADOS, BEM 
COMO O ACESSO AO ESTACIONAMENTO PELO PÚBLICO EM GERAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTOR: AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de resolução do Poder Legislativo, o qual dispõe sobre o 

funcionamento do estacionamento do prédio da Câmara Municipal de Petrolina 
pelos vereadores, servidores e funcionários terceirizados, bem como o acesso ao 

estacionamento pelo público em geral e dá outras providências, é constitucional e 
legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes à espécie, bem 

como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas 
redacionais e legislativas. 

H - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

WI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 
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